
INFORMAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017-SESP  
 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 005/2020-PCP de 15 de janeiro de 2020 e Resolução nº 005 de 
11 de janeiro de 2018, 
 
Considerando o contido no Edital n.º 001/2017-SESP, bem como o contido nos Protocolos n.º 
16.328.727-7,16.288.704-1,16.224.295-4, 16.400.040-0 e 16.496.357-8; 
 
Considerando os candidatos nomeados pelos Decretos nº 4690 e 4691 de 18 de maio de 2020, 
publicados no Diário Oficial do Estado do Paraná nº 10.688 de 18/05/2020; 
 
Considerando o Edital nº 10/2020, de convocação para posse dos candidatos aprovados no certado, 
assinado pelo Secretário de Segurança Pública; 
 

RESOLVE 

Informar os candidatos nomeados para que imediatamente após a posse, a ser realizada no dia 04 de 
junho de 2020, iniciem seu exercício no cargo junto à Seção de Recursos Humanos da Polícia Científica 
do Paraná, a qual estará presente no mesmo dia e local da posse. 

Os convocados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

• Ofício de posse fornecido pelo GRHS/SESP; 
• Carteira de identidade do Estado do Paraná; 
• Documento que informe o número do cadastro de pessoa física – CPF; 
• Documento que informe o número do PIS-PASEP, se já for cadastrado; 
• Certidão de nascimento dos filhos menores; 
• Comprovante de endereço atual; 
• Certidão de casamento;  
• CNH válida categoria B ou Superior; 
• Uma foto 3x4 colorida; 
• Ficha cadastral preenchida (como Anexo I); 
• Termo de Compromisso (como Anexo II); 
• Declaração de acúmulo de cargo (como Anexo III); 

Caso o empossado deseje prorrogar o prazo para entrar em exercício, o pedido de prorrogação (Anexo 
IV) deverá ser preenchido e entregue pessoalmente no dia da posse, e o candidato deverá aguardar o 
deferimento pela Direção. 

Qualquer dúvida favor entrar em contato pelo e-mail pcprehu@policiacientifica.pr.gov.br. 

 

Curitiba, 02 de junho de 2020. 
 

Luciano Souza Pereira 
Gerente Administrativo 

Polícia Científica do Paraná 

 

 



ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 
 

Nome Completo:  
 
 

RG: 
 

Sexo:  
M (     )  F (    )  

Data de 
Nascimento: 
 

Estado:  CPF: 
 

Naturalidade:  
 
 

Estado Civil:  
 

 
  ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Endereço (Rua/Avenida/Outros):  
 
 

Número:  Com:  

Bairro:  CEP: Telefone Fixo:  Celular:  
 
 

Cidade:  
 
 

Estado:  

Email Pessoal:  
 

Telefone para Recado:  
 
 

 
  DADOS FUNCIONAIS 

Data de Exercício:  
 
___/___/____ 

Lotação:  
 
 

Cargo:                                                                                                                               Função:  
 
 

 
FORMAÇÃO 

Nível Médio - Curso técnico  
 
 
Nível Superior  
 
 
Pós-graduação - Especialização  
 
 
Pós-graduação – Mestrado/Doutorado  
 
 
Conhecimento em Idiomas  
 
 

 
Data: ___/___/____ 
 
_____________________________________ 
Assinatura: 



ANEXO II 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Declaro sob as penas da lei, verdadeiras as informações neste ato prestadas, compreendendo o 

que estabelecem os Art. 153, 313-A, 313-B, 299, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro. Declaro, ainda, 
estar ciente das responsabilidades dos acessos a dados de segurança pública nacional e de 
responsabilizar-me por qualquer mau uso de senha, seja qual for a circunstância, estando ciente que 
minhas ações e consultas realizadas no sistema são passíveis de monitoramento e controle e 
comprometo-me a fornecer informações sobre alterações no meu cadastro mantendo-o atualizado. 
 
 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 
 
Divulgação de Segredo – Art. 153 § 1º . A divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou 
reservadas, assim definidas em Lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública: Pena – detenção de 1(um) a 4(quatro) anos e multa. 
 
Inserção de Dados Falsos em Sistemas de Informações  – Art. 313 – A  .Inserir ou facilitar, o 
funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados ou banco de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem 
indevida para si ou para outrem ou para causar dano: Pena – reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos e 
multa. 
 
Modificação ou Alteração não Autorizada de Sistemas  de Informações – Art. 313 – B . Modificar ou 
alterar, o funcionário, sistema de informação ou programa de informática sem autorização ou solicitação 
de autoridade competente: Pena – detenção de 3(três) meses a 2(dois) anos e multa. Parágrafo único: 
As penas são aumentadas de um terço até a metade se a modificação ou alteração resulta dano para a 
Administração Pública ou para o administrado. 
 
Falsidade Ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele deva 
constituir, ou nele inserir, fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deva ser escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa se o documento é público, e reclusão de 01 (um) a 03 
(três) anos e multa se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de 
registro civil, aumenta-se a pena da sexta parte. 
 
Violação de Sigilo Funcional - Art. 325  - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que 
deva permanecer em segredo,ou facilitar-lhe a revelação: Pena: detenção, de 6(seis) meses a 2(dois) 
anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
 
Art. 325 § 1º  - Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: I – permite ou facilita, mediante atribuição, 
fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a 
sistema de informações ou banco de dados da Administração Pública. II – se utiliza, indevidamente, do 
acesso restrito. § 2º - Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: Pena – 

NOME:  
CARGO:  
FUNÇÃO:  
LOTAÇÃO:  



reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
Funcionário Público - Art. 327 – Considera-se funcionário público para os efeitos penais, quem, 
embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 
 
Art. 327 § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 
execução de atividade típica da Administração Pública. 327 § 2º - A pena será aumentada da terça parte 
quando os autores dos crimes previstos neste capítulo, forem ocupantes de cargos em comissão ou de 
função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 
empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. 

 

 
Local e Data 
 
                                                                                    
 
Assinatura do Servidor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III - DECLARAÇÃO ACÚMULO DE CARGO 
 

NOME DO SERVIDOR RG  
 

SEXO DATA NASCIMENTO ESTADO NASCIMENTO FUNÇÃO 

 
ENDEREÇO RESIDENCIAL 

RUA/AVENIDA/ETC NUM  NÚMERO COMCOMPLEMENTO 

BAIRRO TEL    TELEFONE  

MUNICÍPIO EST  ESTADO 

(     )  DECLARO PARA FINS DE POSSE/ADMISSÃO QUE NÃO EXERÇO OUTRA ATIVIDADE OU FUNÇÃO 
REMUNERADA, NEM PERCEBO QUALQUER BENEFICIO ORIUNDO DOS COFRES PÚBLICOS. 
(     ) DECLARO PARA FINS DE POSSE/ADMISSÃO QUE PERCEBO REMUNERAÇÃO POR OUTRA FONTE, 
CONFORME SEGUE: 

 
IDENTIFICAÇÃO DE OUTRA FONTE DE RENDIMENTO 

(     )ATIVO      (     )APOSENTADO      (     )REFORMADO     (     )PENSIONISTA 
ÓRGÃO________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO_____________________________________________________________________________ 
CARGO/FUNÇÃO_________________________________________________________________________ 
DATA ADM/NOM______/_____/______HORÁRIO DE TRABALHO__________________________________ 
CARGA HORÁRIA SEMANAL__________________; TURNO ____________________________ 
DISCIPLINA (MAGISTÉRIO)  _____________________;REMUNERAÇÃO ____________________________ 
 
* APRESENTAR COMPROVANTE DA REMUNERAÇÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO DE OUTRA FONTE DE RENDIMENTO 

 
(     )ATIVO      (     )APOSENTADO      (     )REFORMADO     (     )PENSIONISTA 

     ÓRGÃO__________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO_____________________________________________________________________________ 
CARGO/FUNÇÃO__________________________________________________________________________ 
DATA ADM/NOM______/_____/______; HORÁRIO DE TRABALHO__________________________________ 
CARGA HORÁRIA SEMANAL__________________, TURNO ____________________________ 
DISCIPLINA (MAGISTÉRIO)  _____________________; REMUNERAÇÃO ____________________________ 
 
* APRESENTAR COMPROVANTE DA REMUNERAÇÃO 

 
DECLARO POR ESTE INSTRUMENTO QUE ME RESPONSABILIZO NA FORMA DA LEI PELA EXATIDÃO DA 
PRESENTE DECLARAÇÃO E DAS INFORMAÇÕES NELA PRESTADAS. 

CURITIBA,______DE ________________________DE ______.    
                                                                                                                                                        

 
_____________________________ 

 ASSINATURA 
 



ANEXO IV  
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE EXERCICIO – QPPO 2020 
 
 

 

Eu _______________________________________, RG _______________nomeado em 

virtude de habilitação em Concurso Publico, para exercer o cargo de _______________, na 

função de __________________, nomeado pelo Decreto nº ______ de 18/05/2020 com posse 

no dia ____________, solicito a prorrogação de exercício até o dia  __________________. 

 

 

Curitiba,  ___________/____________/ 2020. 

 

___________________________________ 

Assinatura  

 

___________________________________ 

Direção 
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